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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 189/2025

Estabelece o concurso anual de leitura, 
soletração e declamação entre alunos da rede 
municipal pública e particular de ensino 
fundamental do município de Maracanaú.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Esta Lei estabelece o Concurso Anual de Leitura, Soletração e Declamação 
entre alunos da rede municipal pública e privada de ensino fundamental a ser 
realizado no contraturno das atividades escolares entre séries e entre escolas. 

Parágrafo Único - Caberá a Fundação Municipal de Cultura, com o apoio da Secretaria 
Municipal de Educação, a organização e a escolha dos temas a serem desenvolvidos 
e os autores nacionais. 

Art. 2º - A Fundação Municipal de Cultura convidará expoentes da literatura da cidade 
e da região para compor o júri .

Art. 3º - O Poder Executivo poderá buscar parcerias com a iniciativa privada para 
promover e premiar os melhores trabalhos. 

§ 1º - A Empresa ou Instituição prevista neste caput terá direito a divulgar sua 
logomarca no evento. 

§ 2º - Os prêmios deverão ser preferencialmente, material didático, livros, ou material 
escolar, além de um Diploma de participação e colocação final. 

Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar a presente Lei no que 
couber, no prazo de 60 dias a contar da publicação desta Lei. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/06/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.7

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

aLegisGov Pág. 1 de 2



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente proposição como forma de auxiliar e incentivar nossos 
jovens e crianças no conhecimento. Este concurso tem como objetivo fomentar na 
cabeça de cada um a vontade de estudar, o envolvimento com os livros e demonstrar 
a força que tem o saber, que deve ser tão necessário e destacado quanto o esporte. 

Precisamos de ações em nosso município, e em todo o país, que a cada dia 
mais reforcem a necessidade do conhecimento nas mais diversas áreas, e desde 
pequeninos vamos preparar nossos alunos para o mercado de trabalho, formando 
profissionais cada vez mais competentes e qualificados para assumir posições 
importantes em nossa sociedade. 

Este projeto merece o voto de confiança dos nobres colegas, uma vez que a 
criação de tal evento vai movimentar e acentuar o interesse dos alunos, garantirá o 
envolvimento dos professores e de toda a comunidade, até chegar a família dos 
participantes, que com alegria verá seus filhos e netos em posição de destaque.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11089
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